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PROCESSUAL  PENAL. Habeas  corpus.  Roubo  majorado. 
Prisão preventiva do paciente decretada com fulcro na garantia 
da ordem pública,  conveniência da instrução criminal  e para 
assegurar a futura aplicação da lei  penal.  Alegada ausência 
dos requisitos autorizadores da custódia cautelar. Inocorrência. 
Decisão devidamente motivada na garantia da ordem pública. 
Gravidade  concreta  do  delito  e  periculosidade  do  acusado 
demonstrada  pelo  modus  operandi  adotado. Requisitos 
satisfeitos.  Predicados  pessoais  alegadamente  favoráveis. 
Inservibilidade. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem 
denegada.

-Não há como acolher a pretensão de revogação do decreto  
preventivo, quando o Juiz demonstra a necessidade da prisão 
na prova da materialidade e indícios de autoria delitiva, aliados  
à presença de pelo menos um dos pressupostos indicados no  
art.  312 do Código de Processo Penal,  vistos à luz do caso  
concreto.

-  Predicados  pessoais  alegadamente  favoráveis  ao  paciente  
não possuem o condão de desconstituir  o  decreto  prisional,  
sobretudo quando presentes os requisitos da preventiva;

-Ordem denegada.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba,  à  unanimidade,  em denegar a ordem, nos termos do voto do Relator,  e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO



Trata-se de  Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por 
Rafael Sedrim Parente de M. Tavares, em favor de Marcos Antônio Ferreira de Lima, 
tendo como autoridade coatora o  Juiz da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, que 
decretou a prisão preventiva do paciente pela suposta prática do delito capitulado no art.  
157, §2º, II, do Código Penal (roubo majorado).

O impetrante alega, em síntese, que o paciente encontra-se preso, 
desde do dia 26 de maio do corrente ano e que a defesa requereu pedido de liberdade 
provisória, entretanto, não obteve êxito.  

Alega, outrossim, que inexistem os requisitos para a manutenção da 
prisão  preventiva  e  que  o  paciente  preenche  todos  os  elementos  para  responder  ao 
processo em liberdade, posto que é primário, com ocupação lícita, possuindo residência e 
trabalho fixos, não representando ameaça à ordem pública, à conveniência de instrução 
criminal ou à futura aplicação da lei penal.

Ao  final,  requer,  em  sede  de  liminar,  a  revogação  da  prisão 
preventiva, com a competente expedição de alvará de soltura, para que o paciente seja 
imediatamente posto em liberdade e, no mérito, pugna pela manutenção dos termos da 
medida de urgência (fs. 02/10).

Junta os documentos (fs. 11/70).

Informações da autoridade coatora (fs. 78/80).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em  seu  parecer,  opina  pela 
denegação da ordem (fs. 82/84).

É o relatório.

VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Relator

A ordem deve ser denegada.

Ab initio, há de se verificar que a pena máxima cominada ao delito 
atribuído ao paciente, roubo majorado é superior a 4 (quatro) anos, o que atende ao  
requisito do art. 313, I1, do Código de Processo Penal.

- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA

Muito  bem.  Verifica-se  que  não há que  se  falar  em ausência  de 
requisitos  necessários  do  decreto  de  prisão  preventiva  (fs.  67/70).  Isso  porque  o 
respectivo  decisum,  além  de  apontar  a  prova  da  materialidade  do  delito  (auto  de 
apresentação e apreensão – f. 20) e a existência de indícios de autoria,   também está 
fundamento na necessidade da garantia da ordem pública, em razão da gravidade e das 
circunstâncias  como o  fato  ocorreu  (modus  operandi),  posto  noticiar  os  autos  que  o 
paciente, juntamente, com seu comparsa, teriam participado de um de roubo, através de 
ameaça e simulando o emprego de arma de fogo, contra a vítima Diani Bento da Silva, 
quando esta trafegava nas proximidades da Praça da Cultura, no bairro de Mandacaru, o 
1Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: (Redação  
dada pela Lei nº 12.403, de 2011). I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).



que  revela  periculosidade  por  parte  daquele,  sendo  a  prisão  cautelar,  portanto, 
indispensável à garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito,  
bem como pela possibilidade de reiteração da conduta, aliada à sua confissão preambular 
de culpa na fase inquisitorial (f. 17).  

Da análise dos documentos que instruem a inicial, não verificamos 
qualquer  ato  ilegal  ou  abusivo  por  parte  da  Juíza  singular,  que  decretou  a  prisão 
preventiva do paciente para, sobretudo, garantir  a ordem pública, valendo transcrever 
trechos da citada decisão:

Trata-se do  auto  de prisão  em flagrante  de MARCOS ANTÔNIO 
FERREIRA  DE  LIMA e  JERFESSON  SILVA  DE  SOUZA,  já 
qualificados, sob a acusação de terem praticado o crime previsto no 
art. 157, § 2o, inciso II, do CP, fato ocorrido em 26/05/2014, por volta 
das 21h00 horas, no bairro de Mandacaru, nesta Capital.  Narra o 
comunicado que a vítima Diani Bento da Silva, encontrava-se nas 
proximidades  da  Praça  da  Cultura,  naquele  bairro,  quando  foi 
abordada pelos autuados, numa moto, o primeiro, fazendo menção 
de se encontrar armado, com a mão debaixo da camisa, anunciou o 
assalto, enquanto o segundo era o condutor, subtraindo daquela seu 
aparelho celular, marca Samsung. Após o assalto, a vítima avistou 
uma viatura da polícia militar,  tendo esta localizado os indiciados, 
que, ainda tentaram se livrar do objeto roubado, mas fora visto pela 
guarnição, culminando com sua prisões em flagrante, de posse da 
moto  utilizada  no  assalto.  Na  delegacia,  a  vítima  reconheceu  os 
autuados como sendo os assaltantes que praticaram o delito (…) 
Inicialmente,  verifico  que  não  é  caso  de  relaxamento  da  prisão  em 
flagrante  restando  certo  que  os  indiciados  foram  presos  em  estado 
flagrancial,  nos  moldes  do  art.  302  do  Código  de  Processo  Penal, 
impondo-se reconhecer que o auto de prisão em flagrante encontra-se 
sem mácula,  tendo  sido  lavrado  com  observância  das  formalidades 
legais, portanto, inexistindo qualquer vício no procedimento de prisão 
em  flagrante.  Registre-se  que  o  fato  ocorreu  em  26/05/2014  e 
devidamente comunicado à Justiça em 27/05/2014, conforme chancela 
grafada no ofício de fl.  02.  Logo, não há que se falar em ilegalidade da 
prisão, visto que esta foi comunicada dentro do prazo legal, portanto, 
impossível o relaxamento da segregação cautelar.  De fato, a vítima 
disse que caminhava com seu namorado, nas proximidades da Praça da 
Cultura, em Mandacaru, nesta, quando os autuados,  surgiram em uma 
moto, pilotada pelo primeiro, enquanto o segundo, fazendo menção de 
estar  armado,  com uma das mãos debaixo da camisa,  anunciou o 
assalto, tendo a ofendida atendido e entregue o celular, a evidenciar 
grave ameaça e concurso de agentes. De outro modo, analisando 
detidamente os presentes  autos,  vislumbro que estão presentes os 
pressupostos legais que autorizam a prisão preventiva dos autuados nos 
termos dos arts. 311 e 312 do Código de Processo Penal, ao tempo em 
que entrevejo que a aplicação das medidas cautelas previstas na lei 
supramencionada se mostram insuficientes e  inadequadas  no 



caso  concreto,  ante  a  gravidade  concreta  do   crime  e  das 
circunstâncias  do  fato. É  que  estão  presentes  os  fundamentos 
(requisitos) para a  segregação cautelar dos autuados, observando-se, 
neste  passo  que  há  prova  da  existência  do  crime  e  indícios 
suficientes  de  autoria  pelos  depoimentos  da  vítima  e  das 
testemunhas.  No que se refere aos requisitos caracterizadores do 
'periculum in mora', entendo que se fazem presentes no caso em 
apreço, uma vez que a  garantia da ordem pública recomenda a 
prisão dos indiciados.  A propósito,  a garantia da ordem pública 
deve ser visualizada não  apenas pela possibilidade de reiteração 
criminosa, mas também, pelo binômio  gravidade  da  infração  e 
repercussão  social  causada  (…)  Dessa  forma,  apesar  da 
primariedade dos autuados, verifico que necessária se tornou suas 
manutenções no cárcere, para fins de resguardo da ordem pública. 
Anote-se, ainda, que nesta fase deve também ser considerada a paz e a 
segurança da sociedade,  restando ao Poder  Judiciário  responder 
satisfatoriamente aos seus anseios, sendo imprescindível, por vezes, a 
constrição  da  liberdade  do  indivíduo  em  prol  da  garantia  da  ordem 
pública. Entre o interesse  individual  e  o  público  deve  prevalecer  o 
interesse público. Na verdade, nada compromete tanto a ordem pública 
quanto o  recrudescimento do crime de roubo cometido cometido em 
concurso de agentes,  delito cuja prática não pode ser descartada, no 
caso tratado,  de nenhum modo,  neste  momento.  Não bastasse,  o 
periculum  libertatis,  evidenciado  na  gravidade  da  conduta 
imputada  ao  indiciado  traduz  no  fato  de  terem  agido  porque 
queriam  beber  e  estavam sem dinheiro,  por  isso  resolveram 
praticar o delito, o que autoriza a concluir que, em liberdade, ele 
porá em risco a paz social. Assim, dadas todas as peculiaridades acima 
narradas, vê-se que a conduta, em tese, praticada, é denunciadora da 
periculosidade dos indigitados devendo os mesmos serem afastados 
do convívio  social.  O fato  é  que,  em liberdade,  encontrará os 
mesmos  estímulos  que  o  levaram a  pratica  delitiva  em tese 
cometida.  Finalmente,  eventuais condições pessoais favoráveis 
ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes e residência 
fixa, não têm o condão de, por si sós, garantir o benefício da 
liberdade provisória,  se há  nos autos elementos que recomendam a 
manutenção de sua custódia cautelar (…) Por tudo, presentes os requisitos 
ensejadores da custódia preventiva,  resta justificada a necessidade da 
manutenção  da  constrição  cautelar  noticiada  nestes  autos,  para  a 
garantia da ordem pública, da instrução criminal e para assegurar futura 
aplicação da lei penal, indefiro os pedidos de liberdade provisória e que 
CONVERTO  a  prisão  em  flagrante  de  MARCOS  ANTÔNIO 
FERREIRA  DE  LIMA  e  FERFESSON  SILVA  DE  SOUZA,  em 
PREVENTIVA,  nos termos do  art. 310, inciso  II  e art. 312, ambos do 
CPP, pelos fundamentos acima expostos, sem prejuízo de nova análise 
por ocasião de eventual audiência de instrução e julgamento. (fs. 67/70 – 
grifos nossos).



Assim, verificamos que há indícios suficientes da autoria e prova da 
materialidade do crime de roubo a  pedestre,  praticado,  em tese,  por  Marcos Antônio 
Ferreira  de  Lima,  juntamente  com  seu  comparsa,  tanto  o  é,  que  foram  presos  em 
flagrante ainda de posse da res furtivae.

Necessário  ressaltar  que  a  vítima  reconheceu  os  acusados  do 
assalto, inclusive, o paciente Marcos Antônio Ferreira de Lima, na Delegacia de Polícia, 
como sendo um dos autores  do roubo que sofreu,  no  dia  26  de maio  de 2014,  nas 
proximidades da Praça da Cultura, no bairro de Mandacaru.

Nota-se, ainda, que o fato imputado ao paciente é grave, cometido 
com ameaça e simulação de uso de arma de fogo contra pedestre, atitude que reclama do 
Poder Judiciário efetivas medidas de proteção à sociedade, ainda mais pelo fato de que,  
consoante  atesta  o  decreto  de  prisão  preventiva  (fs.  67/70),  bem  como  o  termo  de 
qualificação em fase inquisitorial de f. 17, o paciente teria praticado, em tese, o delito,  
porque queria beber e estava sem dinheiro, situação demonstrativa de que, em liberdade,  
a paz social restaria em risco, posto que poderia encontrar as mesmas razões que o levou 
a incidir na conduta delitiva. 

Sobre o tema em debate, a jurisprudência pátria já se posicionou:

HABEAS  CORPUS.  ROUBO  A PEDESTRES.  ART.  157  DO  CP. 
DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
Presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos 
no art. 312 do CPP, não há falar em constrangimento ilegal. No caso, 
há indícios suficientes da participação do paciente na prática delitiva, 
pois,  segundo  consta,  este  teria  abordado  duas  vítimas,  que  se 
deslocavam na via  pública,  momento  em que anunciou o  assalto, 
exigindo que passassem telefone celular e carteira. Ato contínuo, na 
posse da res furtiva, tentou empreender fuga, momento em que foi 
detido  e  preso  pelas  próprias  vítimas,  que  acionaram  a  Brigada 
Militar.  A prática do delito foi  bem audaciosa,  demonstrando maior 
grau de periculosidade do agente, pois, apesar de estar sozinho, não 
se  intimidou  em  abordar  dois  homens,  inclusive  ameaçando  de 
"estourar" uma das vítimas, fazendo menção de estar armado, pondo 
em risco a ordem pública. HABEAS CORPUS DENEGADO.2  

HABEAS  CORPUS.  CRIME  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.  ROUBO 
MAJORADO. USO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES. PORTE 
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  CORRUPÇÃO  DE  MENORES. 
PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA, CABÍVEL, ADEQUADA E 
NECESSÁRIA. Trata-se de roubo a pedestre, cometido em concurso 
de agentes e com uso de arma de fogo. Muito embora o flagrado não 
ostente  antecedentes,  a  conduta  a  ele  atribuída  é  grave,  pois 
cometida com violência e grave ameaça contra a vítima, mediante de 
uso de armas de fogo com numeração raspada. O processo tramita 
de forma regular, pois a denúncia foi recebida em maio p.p, aguarda 
a citação dos réus e a apresentação de respostas à acusação, não 
havendo, assim, falar em espera pelo aporte do IP. Além disso, nada 
indica que o paciente tenha sido preso de forma arbitrária, em sua 
casa e na frente de sua família, como alega a defesa. As peças do 

2(Habeas Corpus Nº 70060064490, Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lizete Andreis Sebben, 
Julgado em 23/07/2014).  



inquérito revelam que ele foi detido em via pública, na companhia do 
corréu e do adolescente indicado como coautor do assalto e, ainda, 
portava o celular da vítima e a arma provavelmente utilizada durante 
a ação delitiva. ORDEM DENEGADA. UNÂNIME.3 

Dessa  forma,  verifica-se  que  a  decisão  ora  impugnada  está, 
devidamente,  motivada  com  base  na  garantia  da  ordem  pública  diante  do  modus 
operandi, tendo o paciente revelado conduta audaciosa e perigosa, não havendo que se 
falar, por conseguinte, em nulidade do édito preventivo ou ausência de requisitos para a 
decretação da custódia extrema.

- CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS

No tocante  aos  predicados  pessoais  alegadamente  favoráveis  ao 
paciente, como ser primário, com bons antecedentes (f. 29) e possuir residência fixa (f. 
64),  tem-se que tais circunstâncias não são suficientes, por efeito exclusivo seu, para 
afastarem a custódia preventiva.

- DISPOSITIVO

Ante o exposto, denego a ordem.

É o voto.4

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior,  
relator,  e  Arnóbio  Alves  Teodósio.  Ausente  justificadamente  o  Desembargador  Carlos 
Martins Beltrão Filho.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  o 
Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 de 
novembro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior 
                         - Relator -

 

3(Habeas Corpus Nº 70060814084, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ícaro Carvalho de Bem 
Osório, Julgado em 14/08/2014) .  
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